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INDICAÇÃO N° 415/2018 

Ricardo Campos Passos, Vereador com assento nesta 
Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de 
se determinar à Secretaria competente, que seja providenciada a pintura de 
vagas para motos, em todo o município de Pirai. 

JUSTIFICATIVA: 

Tal proposição visa o estacionamento ordenado de 
motos, colaborando para o melhor aproveitamento do espaço destinado as vagas. 

Por tais razões, entendo plenamente justificada a 
presente proposição e espero do Exmo. Senhor,  refeito Municipal determinações 
para o seu pronto atendimento. 

SALA DAS SESSÕES, em 08 de outubro 

RICARDO CA POS PASSOS 
- Vereador- 
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